
 

 

PORTARIA GR 080/2022 

 

Cria e aprova a matriz, ad referendum do Conselho 

Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSUP, o 

CURSO DE TECNOLOGIA EM NATUROPATIA – 

modalidade ensino a distância - EAD do Centro 

Universitário Santa Cruz de Curitiba – UNI SANTA CRUZ 

 

 

 

 

CRIAR: 

 

Art. 1º E aprovar a matriz, ad referendum do Conselho Superior de Ensino, 

Pesquisa e Extensão – CONSUP, o CURSO DE TECNOLOGIA EM 

NATUROPATIA – modalidade ensino a distância - EAD do Centro Universitário 

Santa Cruz de Curitiba - UNI SANTA CRUZ, conforme a seguir: 

Categoria Nome do Curso Carga 

Horária (h) 

Duração 

(anos) 

DE 

Nº Vagas 

Tecnológico CURSO SUPERIOR DE 

TECNOLOGIA EM NATUROPATIA 

2.040 2,5 1.000 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogando-se demais 

disposições contrárias. 

Publique-se e dê-se ciência. 

Curitiba, 03 de outubro de 2022. 

 

Profº Msc. José Antônio Soares 

REITOR 

 

 

O Reitor do Centro Universitário Santa Cruz de 

Curitiba – UNI SANTA CRUZ no uso de suas 

atribuições estatutárias e regimentais, para todos os 

efeitos legais, resolve: 



Anexo PORTARIA GR 080_2022 

 
 
 

  


